
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITI]RA MUMCIPAL DE SANTANA DOS GARROTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana doe Garrotes/PB

TERMO DE REFERÊNCIA

l. OBJETO: Contratação de emprex especializada no fornecimento de link de acesso à Intemet com no mínimo
(l70MB) DEDICADO/FULL ao mês, com disponibilizaçâo de equipamenlo e manutenção de rede, dcstinado a
diversas secretarias do município de Saltana dos Ganotes -PB. Os setores municipais localizados na zona rural do
mwricípio serão ofertados através de rede de Íibra óptica ou via rídio dependendo da oferta da empÍesa" na zona
urbana será ofertado os serviços através de fibra óptic4 que obedecení às disposições do aÍt. 75. inciso ll, da Lei
Federal n' 14.133 de 0l de abril de 2021.

2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO:

2.2 As quantidades aqui elencadas sâo apenas uma estimativa, não podendo ser exigida, nem considerada" como

valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressôes sem que issojustifique moüvo
para qualquer indenização ao adjudicatrírio.

2.3 O objeto do preseate teÍmo é essencial e justifica-se em face da necessidade de atender as demandâs da

prefeitura municipal.

3 - Dr l)ocumentàçâo exigida:

3. l. Regularidade Juridica:
Registm comercial. no caso de empresa individuat ou âto constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor.

dev-idamcnle registrado, em se tÍatândo de sociedades comerciais e, no caso de sociedades poÍ ações, âcompanlBdo

de documentos de eleigão dos seus administradores e último aditivo contratual. Todas as alterações do contÍato

social. Cópia do RG e CPF de todos os sócios da empresa.

3.2. Regularidade F'iscal e Trabalhista

Prova dc lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ)'
provâ de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos Íbderal, inclusive contribuições

previdenciáriÀ. unto no âmbito Federal quanlo no âmbito dâ procuradoriâ dâ Farcnda Nacional:

irova de regularidade pâra com a Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do licitante, peíinente ao seu ramo de

atividadc e compatível com o objeto contÍatual;
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Contratação de empresa especializada no fornecimento
de link de acesso à lntemet com no rnínimo (l70MB)
DEDICADO/FULL ao mês. com disponibilização de

equipaÍnento e manulençAo de rede, destinado a

diversas secretarias do município de Santana dos

Garrotes -PB. Os selores municipais localizados na

zona rural do município serâo ofeÍados através de rede

de fibra óptica ou via nidio dependendo da oferta da
empresa- na zona urbana sení otbrtado os serviços

através de fibra óptica.
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ESTADO DAPARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DOS GARBOTES

Rua João Araújo Fonseca, s/n, Centro, Santana doe GarroteslPB

Prova de regularidade para com a Fazenda Muricipal da sede da licitante.
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Gamntia do Tempo de Serviço FGTS: Certificado de Regularidade
para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica t'ederal.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, pam comprovaÍ a

inexistência de débitos inadimplidos pemnte a Jusliça do 't'rabalho.

Falência ou concordata.

^tesudo 
de capacidade técnica (qua«lo houver neccssidade).

4 - Des Obrigaçôes dr Contrrtrdt
4.1. A contralada terá de iniciar os serviços do objeto constantes nesse termo em alé ?4 horas, após receber a
solicitaçào dos serviços j unto a Prefeitura de Santana dos Garrotes - PB.

4.2. Vencendo-sc a Certidào Negativa de Débito - CNII expedida pelo INSS e o CertiÍicado de Regularidade de
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal as cópias
devidamente atualizadas.

4.3. Serâo retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais
e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes.

4.4. A contratada deveú pôr no corpo da Nota Fiscal o número do processo ao qual os serviços se ret'erem.

4.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as sua:i expensi§, no todo ou em parte, o objeto deste

Contralo. em que se verificarem vícios. defeilos ou incorreções resultantes da enlrega" salvo quando o defeilo fo(
comprovadamente, provocado por uso indevido.

4.6. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços executados

4.7. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.

5 - Das obrigações da Contrâtântc

1) Efetuar o pagaÍnento na forma conveÍlcionada no pr€senle instrumento, dentro do prazo previsto. desde que
atendidas ràs formal idades pactuadas.

6 - Vrlidrde dr Propostâ
A validade da proposta deverá ser de no minimo 30 dias.

7 - Iorme de Pagamento e vigência
O pagamento será efetuado em até 30 diâs pelo seloÍ competente. podendo ser prorrogado por trinta dias.
O prazo de vigência para a execução dos serviços será até 3l de dezernbro de 2026, a contar da assinatura deste
instrumento, limitândo-se aos devidos creditos orgamentáÍios, nos termos do an. 105 e 106 da Lei Federa.l

14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da referida norma.

I - Critérios para Decisâo da Proposta Vencedora
o critério para decisão da proposta vcncedora será o de rzenor preço no item-

ü) - Reajustes dos preços
O preço pÍoposto será tixo e irreajustável

l0 - Fiscalização do Contrsto -
A execução do contrato será objeto de acompanharncnto, coltrole. fixalização c avaliação poÍ repÍesentaltc da
Administração, com atribuiçôes específicas, devidamente designadas pela Contratante.


